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ASSEMwLIA DA E1’UI3LICA

Comissão de Trabaiho, Segurança Social e Inclusão

RelatOrio Relatora: Deputada

Pro jeto de Lei n.° 91 5/XV/2 (CH)
Helga Correla

Reconhece a profissão de enfermeiro como de desgaste rápido e permite a

antecipacao da idade de reforma para os 55 anos
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ASSEMBIEIA DA ,EPUBIICA

Comissão de Trabaiho, Segurança Social e Inclusão

PARTE I - CONSIDERANDOS

1.1. Apresentaçao sumária da iniciativa

A presente iniciativa pretende o estabelecimento de <<medidas a longo prazo que

reconhecam o desgaste rápido e o alto risco inerentes a profissão de enfermeiro,

garantindo urn regime especial de antecipação da pensão de veihice para esses

profissionais, que são essenciais para o sisterna de saüde e para o bem-estar da

populaçao.>

A exposicão de motivos da iniciativa em escrutInio começa por constatar que a idade

legal da reforrna em Portugal sem penalizaçOes - atualmente de 66 anos e 7 meses -

coexiste corn regimes especiais de antecipacao, decorrentes do exercicio de profissöes

consideradas de desgaste rápido, que oscilam entre os 45 e os 65 anos, consoante a

atividade profissional em causa.

Por conseguinte, e defendendo que a crise originada pela pandemia de COVID-19

confirmou o desgaste associado ao exercIcio da profissão de enfermeiro, os

proponentes entendem que tal foi reconhecido pela atribuiçao de urn subsIdio de risco

extraordinário, que visou compensar o trabalho exaustivo e a exposicao ao risco de

contrair a doenca em ambiente laboral, e bern assim valorizar e apoiar os profissionais

que estiveram na linha da frente do combate a doenca. Não obstante, notando que o

risco está integrado na realidade quotidiana da enfermagem, fazem referência as

consequências negativas do trabalho por turnos pare a s,aüde em geral, sem esquecer

que os enfermeiros SãO OS que mais sofrem agressoes fIsicas e verbais durante a

prestacão de servico.

Não existindo contributos ou pareceres relativamente a iniciativa em apreco, propoe-se

a adesão ao conteiido da respetiva nota técnica, disponIvel em anexo, nos termos do

n.° 3 do artigo 139.° do Reqimento da Assembleia da Repüblica.
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74SSEMBIEIA DA )EI’OB1ICA

Comissão de Trabalho, Segurança Social e lnclusão

PARTE II- OPINIAO DA DEPUTADA RELATORA

Sendo a opinião do relator de emissão facultativa, a deputada autora do presente

relatOrio exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opinião sobre a proposta em anãlise.

PARTE III - CONCLUSOES

Tendo em consideracao o anteriormente exposto, a Comissão de Trabaiho,

Seguranca Social e Inclusão conclui que:

1. A presente iniciativa legislativa cumpre os requisitos formais, constitucionais e

regimentais em vigor, sugerindo-se o acoihimento das sugestOes deixadas na nota

técnica.

2. Nos termos regimentais aplicáveis, o presente parecer deverá ser remetido a Sua

Excelência o Presidente da Assembleia da Repüblica.

Palácio de São Bento, 11 de outubro de 2023

A Deputada Relatora A Vice-Presidente da Comissào

(Helga Correia) (Ana Bernardo)

PARTE IV- ANEXOS

Nota Técnica da iniciativa em apreco
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